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O PREFEITO MUNICIPAL DE AURORA, ESTADO DO CEARA, N0
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica instituído o saláio mínimo de RS 1.212,00 (mil duzentos e doze reais),
em conformidade com a Medida Provisória n 1.091/21, de 31 de dezembro de 2021;

Art. 2°- Excetuam-se do presente reajuste os servidores comissionados, agentes
comunitários de saúde e conselheiros tutelares, bem como os professores, tendo em
vista que os referidos servidores possuem regra salarial definidas em Lei específica;

Art. 3°- Incluem no presente projeto de Lei somente aqueles servidores cuja
remuneração é inferior ao saláio mínimo instituído no Art. 1° desta Lei;

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito a
01 de janeiro de 2022, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aurora, 20 de Janeiro de 2022.

MARCONE TAYARES DE LUNA
PREFEITO

MENSAGEM AO PROJETODE LEI MUNICIPAL N°001/2022;
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AURORA-CE, 20 DE JANEIRO DE 2022.

Exma. Sra. Presidenta,

IImo. Senhores Vereadores,

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências, a presente mensagem com o

fito de propor e justificar aos representantes dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei em

anexo que "Dispõe sobre o reajuste salarial aos funcionários públicos efetivos, no

âmbito da administração do Municipio de Aurora/CE"

O reajuste ora proposto decorre da adequação prevista e estabelecida através da

Medida Provisória n° 1091, de 31 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o valor do

salário mínimo.

A Constituição Federal também preconiza o trabalho como um dos fundamentos

do Estado Democrático de Direito (art. 1.,IV), e em consequência o direito fundamental

ao salário como forma de contrapartida do trabalho (art.6."), assegurando a todos,

existência digna, conforme os ditames da justiça social, demonstrando que uma efetiva

política de remuneraçāão é um dos instrumentos mais poderosos de combate à pobreza e

desigualdade social em nosso país.

O reajuste do salário mínimo contribui decisivamente para redução das

disparidades regionais de renda, influenciando diretamente na dinâmica econômica

local, com a elevação do poder de compra e consumo das famílias, impactando

qualitativamente as condições de vida e de sociabilidade da população.

Mostra-se necessário ainda, a criação de um indexador do salário mínimo

vigente no Município de Aurora com o salário mínimo definido por legislação federal e

que fixa o salario mínimo nacional. Assim, o encaminhamento da presente proposta

consubstancia-se na perspectiva de valorização do funcionalismo público municipal,

com ênfase na melhor distribuição de renda e na recuperação do poder aquisitivo,

gerando, como consequência, o crescimento da economia no nosso município,
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assegurando que nenhum servidor receba, por 40 horas semanais, vencimento menor

que o salário mínimo nacional.

Por essas razões, e por se tratar de matéria de grande relevo social,

encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida apreciação e deliberação

de Vossas Excelências, pugnando pela sua tramitação em REGIME DE

URGÊNCIA.

Prefeitura Municipal de Aurora, 20 de Janeiro de 2022.

MARCONE TAYARES DE LUNA
PREFEITO
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